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DECRETO PP nn, D 20 DE NOVEMBRO DR 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, na uso do sua.s amluipks legais e a 
vista do disposto no art. 40, § r e W da Constituição Federal. com nova redação 
dada peta Emenda Constitucional n° 020/98, e artigos 50. inCiSO II; 71; 72, inciso I; 
73; 74, § r o 75. da Lei if R.095, de 26 de abril de 2(102, Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores PttIoN.cos do MunicIpio de Goillnia, 

DECRETA: 

Art. I* Fico concedida pensão especial em favor dc Murilo Rodrigues 
dos Reis rilho menor da ex-servidora Análla Rodrignes don Reis (matricula is' 
55506-1). 

Parágrafo único. A pensai, de que teta este artigo, correspondente á 
remuneração percebida pela to-servidora à época do óbito, será =posta pelas 
seguintes parcelas mensais, Veoldmenta: RS 152,48 (cento e cinqüenta e dois reais e 
quarenta e oito centavos) e Qfillaqfiésikis (03): R$ 60,170 (sessenta reais), nos termos 
de Processo ri° 2.069.506-4,2002. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo Nus efeitos i O8 de agosto de 2092. 

DECRETO Nb 2324, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2002,• 

O pRETEn-o De GOIÂNIA, no uso de suas atribuições tegais e 
tendo em vista o disposto no art. 17, de Lei n°4.526, de 31. de dezembro de 1971, c 
Leis Complementares n°5 0)5, de 3D de dezembro de 1992 e 031, de 25 de 
dezernirm de 1994, bem como considerando o contido no Processo n°  2.093.398-
4,2002. de interesse de MICUIM.. RODR1GUES DE OLIVEIRA, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nprovados o reli-exibi/unem° e e planta dos lotes 01 a 
31, situados à Alameda Professor Hélio Franca, Av. Abarté, Av. Rio Verde e Rua 12- 

• 66, Quadra 153, Loteamento Faiçaiville, nesta Capital, passando a constituir O Lote 
01/31, com as seguintes características e confrontaoes: 

Lote 01/31 	 ÁREA 	 15.185.13W 
Frente para a Avenida Rio Verde. ...... 	 ............103.46m 
Fundo para Alameda Prof. Hélio França 	  26,72in 
Lado direito para Avenida Attaeté 	 213,75m 
Lado esquerdo pl a Rua F-66 e Passagem de Pedestres.     194,89m 
Pela linha de chanfrado Av. Rio Verde e Rua P-66  	......... 	I 0,26m 
Peia linha de chanfrado Av. Rio Verde e Rua F'-66 	 07,47m 
Pela Rabo de chanfrado Av. Abaeré e Marreedn Professor Hélio França 	 10,00m 

. . Art. r Este Decreto entrará em vigor na data de sua publiefteao. 

GABINETE DO PREFEFFO DE.G01ÂNIA, aos 20 dias do 
mês de novembro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 

Inês 

 

de novembro de 2002. 
P.EOR O Vh'ILSON GIJIMA:RÃES 

Prefeito , efe Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal PEDRO WILSON GUIMARÃES 

Prefeito de .Goiánin 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal RESOLUÇÕES 

O 
	 1. 	ale 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
GA BINE TE DECRETO ir 2323. DE 20 DE NOVEMBRO DE 2102. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas afribuiçêes legais e 
tendo em vista o disposto o art. 17, da Lei o' 4.526, de 31 de dezembro de 1971, 
Leis Complementares n% 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de. 29 de 
dezembro de 1994, bem como considerando o contido no Processo n° 
1.678.939-9/2000, de interesse de MIGUEL RODRIGUE-S DE OLIVEIRA, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficara aprovados o remembramento e a planta dos lotes 01, 
02, 03, 05, 07, 09, 11 e Áreatancxas aos lotes 01, 03, 05, 07, 09 c 11, situados à 
Av. Campos Sales, Av. Afonso Pena e R112t Castro Alves, Quadra 05, Bairro 
Anbanguem, nesta Capital, passando a constituir o Lote 01/02/03/05/07/09/11, 
com as seguintes características e confrrmtaçõe,s: 

Lote 01/02/03/05/07/091I 1 	 Área 
Prrir.e pra a Avenida Afonso Pena 
Fundo dividindo com os lotes 0,4 e 13 74,90m 
Lado direito dividindo com a Avenida Campos Sales 	  	43,80m 
Lado entrudo divicrrxio com a Rua Castro Alves 	 57,32m 
Pela linha de curvo Av. Campes Sales com Av. Afcmgo Pena 20,25m 
Pela linha de curva Av. Armo Pena com a Ra Castro Alves . 17,525m 

• Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
més de novembro de 2002. 

RESOLUÇÃO NORMATIVA N.° 083/1502 - GAD de 25 de novembro de 2052. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas 
atribuições legais e com base nos artigos 16e 268, §§ 1°c 2° da Lei n.° 5.040 
de 20111n5 do Código Tributário Municipal e Artigo 17 da Lei 

• C.omplementar n.°42 de 26 de dezembro de 19505 e, 	• 

Considerando o percentual inflacionário dos tíltirnOS 12 (doze) meses; 

Considerando que a clesvaloriração da moeda sem medida de 
a1uali24.1Io constitui renúncia de receita capitulado na Lei de 

esponsabi 1 idade Fiscal ; 

Considerando que a variawão do 1PCA iudice de Preços ao 
Consumidor Amplo, do IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
relativo ao período do mês de novetribro do ano de 2001 ao ines de outubro do 
ano de 2002 foi de 8,44 % (oito inteiros c quarenta e quatro por cento), 

1̀  Estabelece o fator de atualização 
monetária para o exercício de 2003 e 
reajusta a planta cie valores imobiliários 
aprovada peta lei n.°&064 de 19/12/21301." 

RESOLVE: 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiártia 

OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Art. 1n - Todos os Créditos Tributátio3 do Município, e demais valores 
constituidos até 31/12/2002, serão atnalizados monetariamente em 8,44 % - 
(oito inteiros e quarenta e quatro par cerEto), com vigência a partir de 01 do 
janeiro 'de 2003. 


